~ PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS

@ Prefeito Aﬁguniz:ipal de Poéés de Caltdas,
usendo - de snas at’l'ibtxiéges legais, resolve conceder o Funciopérie NSELSKFN
CARIfS, @4 (Quatro) Meses e férias-prémio, a partir de dia 12 de Setem-
bro de 1969, de achrdo com o Arte 156 do Estatuto dos Funcionérios Pfibli-
cos Civis do Estado de Minas Gerais. | _
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